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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ 

                    FUNREJUS 
 

Ofício Circular nº 08/2014/DA                             

                                                                           Curitiba, 30 de junho de 2014 

 

A(o) Senhor(a) Oficial.  

 

Assunto: Emissão de Guias de Recolhimento das receitas ao FUNREJUS pelo 
Sistema Uniformizado do TJPR 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Comunico que em consulta de rotina, realizada nesta data, aos Relatórios de 
Pagamentos de guias do FUNREJUS, constatou-se que V.S ainda não está 
utilizando o Sistema Uniformizado para a emissão das guias das receitas 
devidas ao FUNREJUS com timbre da Caixa Econômica Federal, em 
conformidade ao disposto no Ofício Circular nº 110/2014, da Corregedoria 
Geral da Justiça, cópia em anexo. 
Tendo em vista de que o Banco do Brasil deixará de prestar o serviço de 
arrecadação de guias ao FUNREJUS, solicito que V.S passe a utilizar de 
imediato o Sistema Uniformizado para emissão das guias do FUNREJUS com 
timbre da Caixa Econômica Federal, assim como para que oriente e repasse 
aos seus funcionários os manuais de acesso e operacionalização do Sistema 
Uniformizado, que estão sendo novamente encaminhados, em anexo. 
Estamos à disposição para quaisquer dúvidas nos fones 41 3200-2208, 41 
3200-2617, 41 3200-2619.  
 
 

Atenciosamente, 

 

Bel. RONALD EMÍLIO MARQUES 
Diretor do Centro de Apoio 
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